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1. HISTÓRICO      

Versa o protocolado sobre o pedido de convalidação de atos 
escolares praticados pela escola, "Dragãozinho” Escola de Educação 
Infantil e 1º Grau, no período entre 13/02/78 a 26/9/85. A Escola 
“Dragãozinho”, situada na Rua Marques de Valença nº 398/402, Alto da 
Moóca/São Paulo/Capital, tendo aprovado o seu Regimento Escolar e 
tendo sido autorizada a funcionar por portaria DRECAP-2 de 23/9/85 - 
publicada no DOE de 27/9/85 - págs 8 e 9-Seção I, carece da 
convalidação de seus atos escolares praticados antes da autorização 
de funcionamento. 

No período de 1978 a 1985, quando funcionou, sem a devida 
autorização, a escola ofereceu ensino de 1º grau correspondentes às 
cinco primeiras séries do 1º grau. 

Detectado o fato, pela 5ª DE, houve uma série de providências 
que culminaram com a regularização da escola, em 26/09/85, quando a 
mesma foi autorizada a funcionar. A partir daí, houve todo um 
trabalho de análise da situação dos alunos que frequentaram a escola 
no período de 1978 a 1985. 

Através de Portaria da 5ª DE, nº 45/85, de 15/10/85, foi 
designada uma Comissão de Supervisores de Ensino, para proceder aos 
trabalhos necessários à posterior convalidação de atos escolares, 
praticados pela “Dragãozinho” - Escola de Educação Infantil e 1º 
Grau, que, em visitas realizadas nos dias 2/12/85, 9/12/85, 26/2/86, 
24/4/86, 29/5/86, 19/6/86, 1º/7/86 e 22/7/86, analisou os documentos 
abaixo relacionados: 

1 - Livro de Matrícula - elaborado em livro próprio, nome dos 
alunos por extenso de 1ª a 5ª série do 1º grau do ano de 
1978 a 1985; apresenta termo de abertura e encerramento devidamente 
preenchidos e assinados, bem como todas as folhas rubricadas pelo 
Diretor da Escola; 

2 - Livro de Ata de Resultados Finais - livro próprio, 
apresenta termo de abertura e encerramento devidamente preenchidos e 
assinados pelo Diretor, nomes dos alunos escritos por extenso de 1ª a 
5ª serie do 1º grau, a coluna dos conceitos devida— 



PROCESSO CEE Nº 1223/86 PARECER CEE Nº 1362/87 

 

mente preenchida e ressalva em algumas rasuras; 

3 - Diários de Classe - verificados série por série, disciplina 
por disciplina, do período de 1978 a 1985; 

4 - Prontuários de alunos constam certidão de nascimento, 
requerimento de matrícula e fichas individuais, escriturados ano a 
ano, de cada aluno; 

5 - Livro Ponto administrativo: livro próprio, apresenta termo 
de abertura e encerramento devidamente preenchidos e assinados bem 
como todas as folhas rubricadas pelo Diretor da Escola; 

6 - Prontuários do Pessoal Docente e Administrativo: constam as 
documentações pessoais que comprovam habilitação para o desempenho  
de cada função; 

7 - Conteúdo Programático: desenvolvido série por série, do 
período de 1978 a 1985; 

8 - Calendário Escolar: elaborado ano a ano, constam os 
dias letivos cumpridos pela Escola de acordo com a legislação; 

9 - Quadro Curricular de acordo com a legislação de 1978 a 
1985; 

10 - Quadro de aulas Previstas e Dadas: que comprova o 
cumprimento de carga horária exigida pela legislação; 

11 - Quadro do Pessoal administrativo e Docente pessoal 
habilitado para o desempenho de cada função, conforme verificação 
feita nos prontuários. 

A Comissão designada pela 5ª DE concluiu seus trabalhos em 
24/07/86 e encaminhou proposta à Senhora Delegada de Ensino de 
providências relativas à regularização da vida escolar dos alunos da 
escola em pauta (fls. 5 a 7). 

"Trata-se de situação de fato que envolve grande número de 
alunos que não têm culpa pelo sucedido. 

A “Dragãozinho” - Escola de Educação Infantil e 1º grau, após a 
ação da 5ª DE, regularizou sua situação e obteve a autorização para 
funcionamento. Isto prova a intenção de oferecer regularmente seus 
cursos”. 

Quando funcionou sem a devida autorização tudo indica que seu 
trabalho foi corretamente realizado, como demonstram os documentos 
anexados ao presente processo DRECAP-2 07516/86. 

Tendo sido anexada a documentação necessária, os autos foram 
analisados pelas autoridades escolares da Secretaria da Educação e 
encaminhados a este Colegiado com proposta de convalidação dos atos 
escolares no período de 13/02/78 a 26/09/85.  

2. APRECIAÇÃO 

A Comissão de Supervisores de Ensino designada por Portaria nº 
45/85 da 5ª Delegacia de Ensino, após análise, opina favoravelmente  
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com proposta de convalidação, em caráter excepcional dos atos 
escolares que foram praticados, durante o período de 13/2/78 a 
26/9/85, antes do ato formal de autorização. 

As demais autoridades de ensino que se pronunciaram sobre o 
pedido em tela, manifestaram-se favoravelmente. 

Em casos assemelhados, este Colegiada tem-se manifestado 
favorável, como do casos dos Pareceres CEE: 1121/79, 1909/81, 659/79, 
1554/80, 824/86. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalidam-se, em caráter excepcional os 
atos escolares praticados pela “Dragãozinho" Escola de Educação 
Infantil e 1º Grau/SP, 5ª DE, DRECAP-2, no período de 13/2/70 a 
26/9/85. 

São Paulo, 8 de julho de 1987. 

 

a) Consª ANNA MARIA Q. BRANT DE CARVALHO 
RELATORA 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Anna Maria Q. B. de Carvalho, 
Cecília Vasconcellos L. Guaraná, Iara Glória Areias Prado, João 
Gualberto de Carvalho Meneses, Luiz Antônio de S. Amaral e Silvia 
Carlos da S. Pimentel. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 02 de setembro de 
1987. 

a) Consª Cecília Vasconcellos L. Guaraná 
Presidente 


